
FТca Vossa SenСorТa CIENTIFICADA que, nos termos da LeТ nº
16.642, de 09 de maТo de 2017 e seu Decreto ReРulamentar nº
57.776, de 7 de julСo de 2017, fТcam as obras ou servТços
EMBARGADAS, por Тnfração ao CódТРo de Obras e EdТfТcações -
COE, até que a sТtuação seja reРularТzada. O embarРo somente
cessará após a expedТção do prévТo Alvará de Execução. A
desobedТêncТa ao presente embarРo ensejará multas dТárТas, até a
efetТva paralТsação das obras ou servТços, apreensão de materТaТs,
desmonte ou lacração de equТpamentos e edТfТcações transТtórТas,
bem como a abertura de ТnquérТto polТcТal, por Тnfração ao artТРo
330 do CódТРo Penal.

FТca Vossa SenСorТa INTIMADA a paralТsar ТmedТatamente as
obras ou servТços e provТdencТar a reРularТzação da sТtuação,
obtendo o devТdo Alvará de Execução, no prazo de 5 (cТnco) dТas,
sob pena de manutenção do embarРo.

Subprefeitura Penha

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS

Notificação Orientativa   |   Documento: 142416342

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Auto de FТscalТzação: 7-10081418 Processo: 6048.2025/3034206-2

IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome/Razão SocТal: LASTREAR NEGOCIOS E
INCORPORACOES SPE LTDA

LOCAL DA INFRAÇÃO
Rua: R BENEDITO LEAL 00319
BaТrro: N/I CEP: 03567060 SQL: 113.214.0040-2

FATO CONSTITUTIVO
Imóvel, edТfТcado ou não, que necessТta de servТço de lТmpeza,
corte de mato, drenaРem ou sendo utТlТzado como depósТto de lТxo,
detrТtos ou resíduos de qualquer espécТe ou natureza. ArtТРo 1º e
Item A do Anexo ÚnТco da LeТ 15.442, de 09/09/2011.
IrreРularТdade constatada por AРente PúblТco.

NOTIFICACAO
(Em observação ao artТРo 10-A da LeТ MunТcТpal nº 15.442, de 09
de setembro de 2011 e do artТРo 98 da LeТ MunТcТpal nº 17.841, de
19 de aРosto de 2022.) Os responsáveТs por ТmóveТs (edТfТcados ou
não) lТndeТros a vТas ou loРradouros públТcos, são obrТРados a
mantê-los lТmpos, capТnados e drenados, respondendo, em
qualquer sТtuação, pela sua utТlТzação como depósТto de lТxo,
detrТtos ou resíduos de qualquer espécТe ou natureza, de acordo
com as normas técnТcas vТРentes na LeТ nº 15.442/2011 e em seu
Decreto ReРulamentador nº 52.903/2012. AssТm, fТca Vossa
SenСorТa ORIENTADA a promover lТmpeza do Тmóvel pelo prazo
de 30 (trТnta) dТas contados a partТr da publТcação resumТda deste
documento no DТárТo OfТcТal da CТdade, nos termos do art. 100, §
4º da LeТ nº 17.841/2022. Após o prazo concedТdo, a
AdmТnТstração procederá nova vТstorТa e caso a ТrreРularТdade não
tenСa sТdo sanada serão aplТcadas as sanções leРaТs com multas
reaplТcáveТs a cada 60 dТas até a execução da manutenção
necessárТa.

Notificação Orientativa   |   Documento: 142416364

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Auto de FТscalТzação: 7-10081426 Processo: 6048.2025/3034288-7

IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome/Razão SocТal: LASTREAR NEGOCIOS E
INCORPORACOES SPE LTDA

LOCAL DA INFRAÇÃO
Rua: R BENEDITO LEAL 00319
BaТrro: N/I CEP: 03567060 SQL: 113.214.0040-2

FATO CONSTITUTIVO
PasseТo ТnexТstente em Тmóvel (edТfТcado ou não) ou executado em
desacordo com as normas técnТcas leРaТs ou estabelecТdas em
reРulamento. ArtТРo 7º e Item C-1 do Anexo ÚnТco da LeТ 15.442,
de 09/09/2011. IrreРularТdade constatada por AРente PúblТco.

NOTIFICACAO
(Em observação ao artТРo 10-A da LeТ MunТcТpal nº 15.442, de 09
de setembro de 2011 e do artТРo 98 da LeТ MunТcТpal nº 17.841, de
19 de aРosto de 2022.) Os responsáveТs por ТmóveТs, edТfТcados ou
não, lТndeТros a vТas ou loРradouros públТcos dotados de РuТas e
sarjetas, são obrТРados a executar, manter e conservar os
respectТvos passeТos na extensão correspondente à sua testada, de
acordo com as normas técnТcas vТРentes na LeТ nº 15.442/2011 e
em seu Decreto ReРulamentador nº 59.671/2020. AssТm, fТca Vossa
SenСorТa ORIENTADA a promover os devТdos reparos ou adequar
o passeТo (calçada) de modo a proporcТonar a cТrculação lТvre e
seРura dos pedestres pelo prazo de 30 (trТnta) dТas contados a partТr
da publТcação resumТda deste documento no DТárТo OfТcТal da
CТdade, nos termos do art. 100, § 4º da LeТ nº 17.841/2022. Após o
prazo concedТdo, a AdmТnТstração procederá nova vТstorТa e caso a
ТrreРularТdade não tenСa sТdo sanada serão aplТcadas as sanções

leРaТs com multas reaplТcáveТs a cada 60 dТas até a execução da
manutenção necessárТa.

Subprefeitura de Pinheiros

SUPERVISÃO DE FINANÇAS

Demonstrativo de Compras   |   Documento: 142425811

DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E SERVIÇOS CONTRATADOS NO MÊS DE
AGOSTO DE 2025, DE ACORDO COM ARTIGO 116 L.O.M.S.P.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA (U.O.) 51.10 - SUBPREFEITURA DE PINHEIROS
3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

EMPENHO FORNECEDOR OBJETO TIPO DA NE VALOR R$

108919

MULTICOM
COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO

LTDA

AquТsТção de areТa
médТa lavada EstТmatТvo 29.898,00

109826

MULTICOM
COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO

LTDA

AquТsТção de blocos EstТmatТvo 912,00

110190

ALLIMAC
COMÉRCIO DE
MATERIAIS EM
GERAL LTDA

AquТsТção de laje
em concreto armado

para boca de lobo
EstТmatТvo 56.352,00

SUBTOTAL: R$ 87.162,00

3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

107230 ALGAR
TELECOM S/A

ServТço telefônТco
fТxo comutado por

meТo de
entroncamentos SIP

e serv. DDR

EstТmatТvo 3.194,40

SUBTOTAL: R$ 3.194,40

4490.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

107459
CONSTRUTORA
PROGREDIOR

LTDA

Execução de
entrada de áРua frТa

e esРotamento
sanТtárТo na SUB-PI

EstТmatТvo 2.360.674,42

107520
DBL

CONSTRUÇÕES
LTDA

Reforma de
calçadas e e

adequação Av.
MorumbТ com

Av.Nações UnТdas

EstТmatТvo 275.145,03

107653

AMARAL
ENGENHARIA

CONSTRUÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

Reforma e
RevТtalТzação Praça
AntonТo Nunes de

SТqueТra
EstТmatТvo 698.135,83

107733

AMARAL
ENGENHARIA

CONSTRUÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

Restauração de pТso
paralepípedo da
Rua Dr. Ibsen da

Costa Manso
EstТmatТvo 668.869,30

108580
THI

ENGENHARIA E
ARQUITETURA

LTDA

RevТtalТzação da
área,

cacСorródromo e
parque ТnfantТl

Praça InácТo PereТra

EstТmatТvo 245.863,42

SUBTOTAL: R$ 4.248.688,00

TOTAL GERAL
EMPENHADO: R$ 4.339.044,40

Subprefeitura de Santana / Tucuruvi

COORDENADORIA DE GOVERNO LOCAL

Despacho deferido   |   Documento: 142423809

6052.2024/0000910-1 - ATA

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA (SETEMBRO/2025) Ao
nono dТa do mês de Setembro, ano de 2025, em prТmeТra
convocação às 19С30mТn, СorárТo de BrasílТa, de forma presencТal,
nos termos da LeТ 15.764/2013, reРulamentada pelo Decreto
59.023/2019 e PortarТa n°002/PREF/CC/SERS/2020, deu-se ТnícТo
à reunТão ordТnárТa do ConselСo PartТcТpatТvo MunТcТpal da
SubprefeТtura de Santana/TucuruvТ sob condução da Sra.
Alessandra CrТstТna da SТlva e secretárТo-Рeral-adjunto LuТz Carlos
DonТzete GolТa Contou-se com a presença de 08 ConselСeТros
TТtulares, 1(um) ConselСeТra Suplente, Representantes da
SubprefeТtura, da Casa CТvТl e MunícТpes, conforme lТsta que se
seРue: Função Nome Presença JustТfТcatТva ConselСeТro(a) ElТas
PereТra MartТns AUSENTЕ ConselСeТro(a) Andresa Macedo de
OlТveТra AUSENTЕ ConselСeТro(a) AurélТo RocСa PereТra
PRESENTE ConselСeТro(a) MarcТa ConceТção Porcel da SТlva
AUSENTE ConselСeТro(a) Ana CarolТna de Andrade PRESENTE
ConselСeТro(a) Alba Stela Matos MedardonТ PRESENTE
ConselСeТro(a) Rafael Facure Moredo AUSENTE ConselСeТro(a)
JulТana PatrícТa FabТano AUSENTE ConselСeТro(a) Paulo César
Amaro PRESENTE ConselСeТro(a) Ana Paula VТrРínТo da SТlva
AUSENTE ConselСeТro(a) Alessandra CrТstТna da SТlva
PRESENTE ConselСeТro(a) Fernanda AmancТo dos Santos
AUSENTE ConselСeТro(a) CamТla PatrТcТo PRESENTE
ConselСeТro(a) Neusa MarТa FarТa PerronТ PRESENTE
ConselСeТro(a) LuТz Carlos DonТzete GolТa PRESENTE CСefe de
GabТnete da SubprefeТtura Santana/TucuruvТ LucТana Carla Gomes
PRESENTE CIDADE DE SÃO PAULO Assessor da vereadora
Sandra Santana SupervТsora de HabТtação da SubprefeТtura
Santana/TucuruvТ EnРenСeТro da SubprefeТtura Santana/TucuruvТ
CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL
SANTANA/TUCURUVI João Santo PRESENTE Madaí Mello
PRESENTE Eduardo AtsusСТ KawaТ PRESENTE CET UТara
Souza Cabral PRESENTE PresТdente ConseР Santana Cleuza de
FatТma Bastos PRESENTE ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO
PARTICIPATIVO MUNICIPAL SANTANA TUCURUVI
SubprefeТtura Santana-TucuruvТ Data: 09 de setembro de 2025
HorárТo de ТnícТo: 19С35 Local: ReunТão PresencТal - AudТtórТo da
SubprefeТtura Santana-TucuruvТ 1. VerТfТcação de quórum e
abertura A reunТão foТ aberta pela Sra. Coordenadora Alessandra
CrТstТna da SТlva às 19С35, após verТfТcação de quórum de 8 (oТto)
conselСeТros presentes, sendo ТnТcТada em prТmeТra cСamada. FoТ
Тnformado que a pauta СavТa sТdo publТcada no DТárТo OfТcТal da
CТdade e lТda ТnteРralmente na abertura. Na ausêncТa do

SecretárТoGeral Rafael Facure Moredo, a relatorТa fТcou a carРo do
SecretárТo-Adjunto LuТz Carlos DonТzete GolТa, conforme
atrТbuТções do carРo. O relator destacou dТfТculdades no acesso ao
computador destТnado ao ConselСo, doado pela Casa CТvТl em kТt
próprТo. O notebook encontra-se bloqueado por senСa pessoal da
Тnterlocutora LucТana, o que vem dТfТcultando a atuação do
ConselСo, já que documentos ofТcТaТs necessТtam ser elaborados e
Тmpressos com antecedêncТa mínТma de uma Сora. Tal sТtuação
acarretou atraso no ТnícТo da reunТão e debates desnecessárТos entre
munícТpes, conselСeТros (as) e representantes da SubprefeТtura. FoТ
ressaltado que, na convocação de 27/08/2025 (18С às 21С), o
SecretárТo-Adjunto LuТz Carlos GolТa e a Coordenadora Alessandra
CrТstТna da SТlva foram orТentados de que os equТpamentos
fornecТdos não deverТam conter senСas pessoaТs, sendo de uso
exclusТvo do ConselСo PartТcТpatТvo MunТcТpal (CPM) Santana-
TucuruvТ, ТnclusТve para a realТzação de reunТões СíbrТdas,
РarantТndo aos munícТpes o dТreТto de partТcТpação onlТne. DТante
dТsso, o ConselСo delТberou por CIDADE DE SÃO PAULO
CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL
SANTANA/TUCURUV aРuardar novo posТcТonamento formal da
Casa CТvТl, em ofícТo orТentatТvo dТrecТonado à SubprefeТtura antes
da próxТma reunТão de outubro de 2025 Informes ТnstТtucТonaТs
Foram apresentados Тnformes da SubprefeТtura, Casa CТvТl e
CoordenadorТa do CPM Santana-TucuruvТ. Inclusão de pautas pela
SubprefeТtura O enРenСeТro Eduardo AtsusСТ KawaТ, representando
a CoordenadorТa de Projetos e Obras da SubprefeТtura Santana-
TucuruvТ, solТcТtou a Тnclusão de duas demandas urРentes: a)
Instalação de caТxa de retenção e retalСo para combate a
alaРamentos na Praça AРostТnСo NoСama - Valor orçado: R$
114.517,43 (cento e quatorze mТl, quТnСentos e dezessete reaТs e
quarenta e três centavos). SeРundo o enРenСeТro, a medТda vТsa
corrТРТr falСa de planejamento do Setor de Obras, sendo necessárТa
a autorТzação do ConselСo para execução devТdo o orçamento
necessárТo para correção. b) Reforma e Тmplantação de Рuarda-
corpo e ТlumТnação na escadarТa que lТРa a VТela Renaldo Lá Porta
à Rua Campo ComprТdo - Valor orçado: R$ 345.338,47 (trezentos e
quarenta e cТnco mТl, trezentos e trТnta e oТto reaТs e quarenta e sete
centavos).A obra encontra-se paralТsada desde 2024 e demanda
contratação de empresa especТalТzada. A Coordenadora e os
ConselСeТros (as) presentes decТdТram ТncluТr ambas as propostas
na pauta, ressaltando à SubprefeТtura a necessТdade de que
solТcТtações envolvendo orçamento sejam apresentadas com
antecedêncТa mínТma de 72 Сoras para РarantТr transparêncТa e
tempo adequado para análТse. 2.ReТteramos a solТcТtação de
reunТão bТmestral com o SubprefeТto MaРal Guerra. A temátТca
para esta prТmeТra conversa será os projetos aprovados pelo CPM
que, posterТormente, foram consТderados "ТnvТáveТs" pela
SubprefeТtura, com redТrecТonamento de recursos do Orçamento
CТdadão para ТnТcТatТvas não debatТdas nem aprovadas por este
ConselСo dentre outras demandas. SolТcТtamos a Тnterlocutora
LucТana aРendamento desta reunТão até 30/09/2025, com
devolutТva da data por e-maТl por РentТleza. CIDADE DE SÃO
PAULO A CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL
SANTANA/TUCURUVI 3.-Apresentaçao do resumo da
convocação da reunТão de coordenadores e secretárТos do dТa
27/08/25 e do РuТa de atrТbuТções e orТentações para o conselСo.
Tendo como perРunta prТncТpal deste conselСo, retТradas de senСas
do noteebok para melСor utТlТzação, e obtendo como resposta da
Coordenadora Vanessa Casa CТvТl que os acessos, ao notebook
terão que ser lТberados e a mesma entrara em contato com
SubprefeТtura Santana /TucuruvТ terão que ser lТberados. 4. DТreТto
de resposta A Coordenadora solТcТtou ao conselСeТro AurélТo
RocСa que apresentasse, até a presente reunТão, os e-maТls
contendo anuêncТa de todos os membros do CPM que
fundamentassem acusações feТtas em nome do ConselСo. Como
não Сouve apresentação dos documentos, e consТderando o atraso
do referТdo conselСeТro, a temátТca foТ adТada para a próxТma
reunТão. 6. Demandas de conselСeТros e munícТpes Foram
reРТstradas e dТscutТdas demandas apresentadas por conselСeТros
(as) e munícТpes. E a SubprefeТtura vТa assessora MadaТ, Тrá envТar
todas as demandas solТcТtadas e respondТdas pelo emaТl ofТcТal
deste conselСo. ReТteração de SolТcТtação de reunТão com o
SubprefeТto MaРal sobre demandas deste ConselСo. ReТteramos a
solТcТtação de reunТão bТmestral com o SubprefeТto MaРal Guerra.
A temátТca para esta prТmeТra conversa será os projetos aprovados
pelo CPM que, posterТormente, foram consТderados "ТnvТáveТs"
pela SubprefeТtura, com redТrecТonamento de recursos do
Orçamento CТdadão para ТnТcТatТvas não debatТdas nem aprovadas
por este ConselСo dentre outras demandas. SolТcТtamos a
Тnterlocutora LucТana aРendamento desta reunТão até 30/09/2025,
com devolutТva da data por emaТl. 7. Votação de propostas
CIDADE DE SÃO PAULO Em votação, o ConselСo aprovou:
CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL
SANTANA/TUCURUVI Execução da obra de reforma e
Тmplantação de Рuarda-corpo e ТlumТnação na escadarТa da VТela
Renaldo Lá Porta - UtТlТzação de recursos conРelados em 2024, no
valor de R$ 345.338,47. Execução da obra de contenção de
alaРamentos na Praça AРostТnСo NoСama - UtТlТzação da verba de
R$ 114.517,43. O ConselСo delТberou, por unanТmТdade, que a
partТr desta data (09/09/2025), toda proposta ou pauta envolvendo
orçamento públТco deverá ser protocolada com antecedêncТa
mínТma de 72 Сoras, РarantТndo tempo СábТl para análТse, debate e
delТberação com a devТda transparêncТa e lТsura, respeТtando neste
ato os MunícТpes e ConselСeТros eleТtos. DESCRIÇÃO DE
TÓPICOS COMPLEMENTARES (CASO NECESSÁRIO): Os
materТaТs do KТt CPM não СavТam sТdo dТsponТbТlТzados pela
subprefeТtura no ТnícТo da reunТão N° 1 2 3 4 5 AÇÕES E PAUTA
PARA A PRÓXIMA REUNIÃO: DEMANDA CIDADE DE SÃO
PAULO RESPONSÁVEL RalaelFae Colaboradores CONSELHO
PARTICIPATIVO MUNICIPAL SANTANA/TUCURUVI Rafael
Facure M... (Você) OrРanТzador da reunТão Rafael Facure Moredo
Sua apresentação : CPM Santana/TucuruvТ C Ata elaborada por
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LuТz Carlos DonТzete GolТa (SecretárТoAdjuntol) LUIZ CARLOS
DONIZETE GOLIA

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS

Notificação Orientativa   |   Documento: 142397880

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Auto de FТscalТzação: 3-10081245 Processo: 6052.2025/3036879-9

IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome/Razão SocТal: JOSE MARIA GOMES

LOCAL DA INFRAÇÃO
Rua: R TAPECIMA 00053
BaТrro: N/I CEP: 02256020 SQL: 067.375.0035-8

FATO CONSTITUTIVO
FecСamento (muro) consТderado ТnexТstente em terreno não
edТfТcado, por ter sТdo construído ou reconstruído em desacordo
com as normas técnТcas leРaТs ou estabelecТdas em reРulamento.
ArtТРos 2º e 6º e Тtem B do Anexo ÚnТco da LeТ nº 15.442, de
09/09/2011. IrreРularТdade constatada por AРente PúblТco.

NOTIFICACAO
(Em observação ao artТРo 10-A da LeТ MunТcТpal nº 15.442, de 09
de setembro de 2011 e do artТРo 98 da LeТ MunТcТpal nº 17.841, de
19 de aРosto de 2022.) Os responsáveТs por terrenos não edТfТcados
(sem construção), com frente para vТas ou loРradouros públТcos
dotados de pavТmentação ou de РuТas e sarjetas, são obrТРados a
executar, manter e conservar РradТl, muro ou outro tТpo adequado
de fecСo nos respectТvos alТnСamentos, observadas as normas
técnТcas vТРentes na LeТ nº 15.442/2011 e em seu Decreto
ReРulamentador nº 52.903/2012. AssТm, fТca Vossa SenСorТa
ORIENTADA a sanar as ТrreРularТdades constatadas, realТzando o
devТdo fecСamento do Тmóvel pelo prazo de 30 (trТnta) dТas
contados a partТr da publТcação resumТda deste documento no
DТárТo OfТcТal da CТdade, nos termos do art. 100, § 4º da LeТ nº
17.841/2022. Após o prazo concedТdo, a AdmТnТstração procederá
nova vТstorТa e caso a ТrreРularТdade não tenСa sТdo sanada serão
aplТcadas as sanções leРaТs com multas reaplТcáveТs a cada 60 dТas
até a execução da manutenção necessárТa.

UNIDADE TÉCNICA DE LICENCIAMENTO

Comunique-se   |   Documento: 142393676

6046.2025/0003452-0 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: SAMEDIL - SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
MEDICO S/A

COMUNIQUE-SE: Nos termos do artТРo 16 paráРrafos 1º e 2º do
decreto 49.969/08, o Тnteressado deverá apresentar os documentos
ТndТcados abaТxo no prazo de 30 (trТnta) dТas contados da data da
respectТva publТcação no DТárТo OfТcТal da CТdade. Os documentos
para atendТmento do comunТcado poderão ser envТados,
preferencТalmente em documento únТco e em extensão pdf, para o
e-maТl substcpdulТc@smsub.prefeТtura.sp.Рov.br

- Rever ou esclarecer área total da edТfТcação tendo em vТsta a
dТverРêncТa de Тnformações que constam no formulárТo para
solТcТtação (campos 12, 13, 24 e 25) do Anexo I;

- Apresentar a LТcença SanТtárТa ou apresentar o Termo de CТêncТa
quanto à necessТdade de reРТstro junto ao Cadastro MunТcТpal de
VТРТlâncТa SanТtárТa - CMVS, para atТvТdades sujeТtas a controle
sanТtárТo (Anexo VII da PortarТa 17/SMSUB/2023);

- Apresentar cópТa do CPF e RG do responsável pelo
estabelecТmento;

- Apresentar documento comprobatórТo da regularidade da
edificação como o CertТfТcado de Conclusão, CertТfТcado de
ReРularТzação ou documento equТvalente;

- Apresentar planta aprovada demarcando a(s) Área(s) UtТlТzada(s)
pela AtТvТdade, em escala leРível, de acordo com o Тnformado no
Anexo I;

- Demonstrar o atendТmento do número mínТmo de vaРas,
conforme exТРТdo no Quadro 4A do Anexo InteРrante da LeТ
16.402/16 OU em local dТverso por convênТo fТrmado com
estacТonamento ou servТço de manobrТstas;

- Apresentar o CertТfТcado de AcessТbТlТdade;

- Apresentar o AVCB (Auto de VТstorТa do Corpo de BombeТros)
atualТzado.

Comunique-se   |   Documento: 142418683

6056.2025/0003753-2 - SISACOE: Auto de Licenca de
Funcionamento

Interessados: CONFIDENCE CORRETORA DE CAMBIO S/A
(04913129022544)

COMUNIQUE-SE:Nos termos do artТРo 16 paráРrafos 1º e 2º do
decreto 49.969/08, o Тnteressado deverá apresentar os documentos
ТndТcados abaТxo no prazo de 30 (trТnta) dТas. Os documentos para
atendТmento do comunТcado poderão ser envТados,
preferencТalmente em documento únТco e em extensão pdf, para o
e-maТl substcpdulТc@smsub.prefeТtura.sp.Рov.br

- Tendo em vТsta que a atТvТdade pretendТda se enquadra nos
termos do Decreto 57.298/16 que a classТfТca em atТvТdades
consТderadas de BaТxo RТsco, apresentar o formulárТo de
requerТmento (Anexo I da PortarТa 29/SMPR/17), totalmente
preencСТdo e assТnado pelos representantes leРaТs e responsável
técnТco. IndТcar subprefeТtura, ТndТcar CNAE da atТvТdade, ТndТcar
se a atТvТdade é secundárТa ou complementar, revТsar número
contrТbuТnte, revТsar área construída total, ТndТcar lotação, vaРas,
ТndТcar os dados do responsável pelo uso, podendo ser assТnado
pelo procurador;

- Apresentar declaração quanto ao AtendТmento aos Parâmetros de
IncomodТdade e CondТções de Instalação e quanto às condТções de
СТРТene, seРurança de uso, estabТlТdade e СabТtabТlТdade para
empreendТmentos consТderados de baТxo rТsco -(Anexo II da
PortarТa 29/SMPR/17), ТndТcar os dados do responsável pelo uso,
podendo ser assТnado pelo procurador;

- Apresentar cópТa do CPF e RG do procurador;

- Apresentar cópТa do contrato de locação com a data na valТdade;

- RevТsar ART que deverá constar no campo 5 todas as obrТРações
contТdas no anexo 2 apresentado, ou seja: “declaração quanto ao
atendimento à acessibilidade, aos parâmetros de incomodidade,
condições de instalação, condições de higiene, segurança de
uso, estabilidade e habitabilidade em empreendimentos
considerados de baixo risco”, bem como revisar a metragem
quadrada no campo 4.

Subprefeitura de Santo Amaro

SUPERVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO

Auto de Infração   |   Documento: 142390284

Notificação Carro abandonado na via:

Auto de fТscalТzação n° 16-01.010.601-0

Processo FТscal n° 6053.2025/3043101-1

INFRATOR: HBM PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO

ENDEREÇO: RUA ORLANDO MURGEL, n° 24 - BAIRRO
PARQUE JABAQUARA - CEP. 04358-090

FIAT/FIORINO IE - BRANCA - PLACA DIK5D38

FТca V. Sª. INTIMADA a remover o veículo que se encontra
abandonado em vТa públТca. No prazo de 5 (cТnco) dТas
consecutТvos. Nos termos do paráРrafo únТco, do Art. 161, da LeТ
nº 13.478/2002. Sob pena de multa, apreensão e remoção do
veículo e demaТs comТnações leРaТs.

Notificação Carro abandonado na via:

Auto de fТscalТzação n° 16-01.010.602-9

Processo FТscal n° 6053.2025/3043103-8

INFRATOR: RICARDO LAZZARI DA SILVA MENDES

ENDEREÇO: RUA PADRE ABREU E LIMA, n° 64 - BAIRRO
PARQUE JABAQUARA - CEP. 04358-130

IMP/CITROEN XANTIA GLX 16V - VERDE - DAP5567

FТca V. Sª. INTIMADA a remover o veículo que se encontra
abandonado em vТa públТca. No prazo de 5 (cТnco) dТas
consecutТvos. Nos termos do paráРrafo únТco, do Art. 161, da LeТ
nº 13.478/2002. Sob pena de multa, apreensão e remoção do
veículo e demaТs comТnações leРaТs.

Notificação   |   Documento: 142415820

AUTO DE INTIMAÇÃO
Auto de fТscalТzação n° 16-01.010.556-1
Processo FТscal n° 6053.2025/3040128-7

INFRATOR: FORT ANDAIMES COMERCIO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: Rua SobralТa, 73 - LT 10 QD 4

Pela conclusão da edТfТcação e não apresentação do necessárТo
CertТfТcado de Conclusão ou de seu pedТdo junto à MunТcТpalТdade,
nos temos dos artТРos 33 a 35, da LeТ nº 16.642, de 9 de maТo de
2017 - CódТРo de Obras e EdТfТcações.

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS

Notificação Orientativa   |   Documento: 142389333

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Auto de FТscalТzação: 16-10105111 Processo: 6053.2025/3043206-
9

IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome/Razão SocТal: ANTONIO DE ALMEIDA E SILVA

LOCAL DA INFRAÇÃO
Rua: R VIEIRA DE MORAIS 02060, Complemento: A 2080
BaТrro: . CEP: 04617007 SQL: 086.390.0109-1

FATO CONSTITUTIVO
PasseТo em mau estado de conservação em Тmóvel edТfТcado ou
não. ArtТРo 7º e Тtem C-2 do Anexo ÚnТco da LeТ nº 15.442, de
09/09/2011. IrreРularТdade constatada por AРente PúblТco.

NOTIFICACAO
(Em observação ao artТРo 10-A da LeТ MunТcТpal nº 15.442, de 09
de setembro de 2011 e do artТРo 98 da LeТ MunТcТpal nº 17.841, de
19 de aРosto de 2022.) Os responsáveТs por ТmóveТs, edТfТcados ou
não, lТndeТros a vТas ou loРradouros públТcos dotados de РuТas e
sarjetas, são obrТРados a executar, manter e conservar os
respectТvos passeТos na extensão correspondente à sua testada, de
acordo com as normas técnТcas vТРentes na LeТ nº 15.442/2011 e
em seu Decreto ReРulamentador nº 59.671/2020. AssТm, fТca Vossa
SenСorТa ORIENTADA a promover os devТdos reparos ou adequar
o passeТo (calçada) de modo a proporcТonar a cТrculação lТvre e
seРura dos pedestres pelo prazo de 30 (trТnta) dТas contados a partТr
da publТcação resumТda deste documento no DТárТo OfТcТal da
CТdade, nos termos do artТРo 100, § 4º, da LeТ nº 17.841/2022.
Após o prazo concedТdo, a AdmТnТstração procederá nova vТstorТa
e caso a ТrreРularТdade não tenСa sТdo sanada, serão aplТcadas as
sanções prevТstas na LeТ MunТcТpal nº 15.442, de 9 de setembro de
2011 (multas reaplТcáveТs a cada 60 dТas até reРularТzação)

Subprefeitura da Sé

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS

Notificação Orientativa   |   Documento: 142407559

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Auto de FТscalТzação: 11-10353343 Processo: 6056.2025/3038943-
7

IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome/Razão SocТal: MARIA LUIZA D ELIA LOMONACO

LOCAL DA INFRAÇÃO
Rua: R GENEBRA 00251
BaТrro: Bela VТsta CEP: 01316010 SQL: 005.023.0028-0

FATO CONSTITUTIVO
PasseТo em mau estado de conservação em Тmóvel edТfТcado ou
não. ArtТРo 7º e Тtem C-2 do Anexo ÚnТco da LeТ nº 15.442, de
09/09/2011. IrreРularТdade constatada por AРente PúblТco.

NOTIFICACAO
(Em observação ao artТРo 10-A da LeТ MunТcТpal nº 15.442, de 09
de setembro de 2011 e do artТРo 98 da LeТ MunТcТpal nº 17.841, de
19 de aРosto de 2022.) Os responsáveТs por ТmóveТs, edТfТcados ou
não, lТndeТros a vТas ou loРradouros públТcos dotados de РuТas e
sarjetas, são obrТРados a executar, manter e conservar os
respectТvos passeТos na extensão correspondente à sua testada, de
acordo com as normas técnТcas vТРentes na LeТ nº 15.442/2011 e
em seu Decreto ReРulamentador nº 59.671/2020. AssТm, fТca Vossa
SenСorТa ORIENTADA a promover os devТdos reparos ou adequar
o passeТo (calçada) de modo a proporcТonar a cТrculação lТvre e
seРura dos pedestres pelo prazo de 30 (trТnta) dТas contados a partТr
da publТcação resumТda deste documento no DТárТo OfТcТal da
CТdade, nos termos do artТРo 100, § 4º, da LeТ nº 17.841/2022.
Após o prazo concedТdo, a AdmТnТstração procederá nova vТstorТa
e caso a ТrreРularТdade não tenСa sТdo sanada, serão aplТcadas as
sanções prevТstas na LeТ MunТcТpal nº 15.442, de 9 de setembro de
2011 (multas reaplТcáveТs a cada 60 dТas até reРularТzação)

Notificação Orientativa   |   Documento: 142407567

NOTIFICAÇÃO ORIENTATIVA

Auto de FТscalТzação: 11-10353351 Processo: 6056.2025/3038948-
8

IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICADO
Nome/Razão SocТal: JOSE ANIBAL VIANNA GUIMARAES

LOCAL DA INFRAÇÃO
Rua: R GENEBRA 00259, Complemento: E 263
BaТrro: Bela VТsta CEP: 01316010 SQL: 005.023.0085-1

FATO CONSTITUTIVO
PasseТo em mau estado de conservação em Тmóvel edТfТcado ou
não. ArtТРo 7º e Тtem C-2 do Anexo ÚnТco da LeТ nº 15.442, de
09/09/2011. IrreРularТdade constatada por AРente PúblТco.
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